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EDITAL DE pRacÃo ELETRôutco N, oz6/202s -
cpc/pÚc, ZARA AQUtstçÀo DE wÍcuLo - aMfiHÀo 0
KM, coM neú nwruemlDo, coNFoRM E coNVÊNIo
TRANSFEREGOV.BR N9 948316/2023, CELEBRADO

ENTRE A uNrÃo, poR ntrtnuÉoto oo utusrÉnto oe
PESa E AeutcuLTURA E o MUNtcÍPrc DE
CAAPIRANGA/AM., DE ACORDO COM AS CONDIÇOES

COIV.'IáNIES NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS,

o MUNICÍPIO DE CÁÁPIRÂNGÂ/AM, arravés da COMISSÃO PERMÁNENTE DE
CONTRATAÇÃO - CPC, torna público a abertura de certâme licitâtório, na modalidade PR"EGÂO, na

forma ELETRÔNICO, em conformidade com este Edital e seus anexos.

Esta licitâção será processada e julgada pelo Agente de Contratâção designado pela Portaria nq

056/2025, de 3L de janeiro de 2025.

Esta licitâção será regida pelas normas contidas na Lei Federal L4.133/2L, subsidiariamente
pelo Decreto Municipal 11.462, de 31 de março de 2023 e ainda pela Lei Complementar 123 de 14 de

dezembro de 2006, alterada pela Lei complementar 147 de 07 de agostos de 2014, nos termos deste
Edital análogos. Os contratos serão regidos pela Lei n. 14.133/21e suas alterações posteriores.

Datâ da Sessão: 20 /7o/2025
Horário: 14h (Horário de Brasflia)
Local; Plataforma EIetrônica de licitações - !1,!v\t.lrcrtMlli!bl!t!{-[j]ut ú
Critério de Julgamento: Menor preço global.
Modo de disputã: Aberto
lmpugnações e Esclarecimentos até às 14:00 horas do dia14/L0/?025.

1 DO OBIETO

O obJeto da presente licitaÉo é a escolha da proposta mais vantajosa para AQIJ|SIçÃO DE VEÍCULO -

CAMINHÂO O I{JI,T, COM BAÚ RSFRIGERADO, CONFORME CONYÊNIO TRANSFEREGOV.BR N9
9§316/202?, GELEBBÂ"DO ENTRE A UNIÃO, POR INTERTT{ÉDIO DO MINISTÉRIO DA PESCA E
AQUICULTIJRA E O MTJNICÍPIO DE CÁAPIRÁNGA /AVI., DE ACORDO COM AS CONDIÇOES

CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

l.l. A licitaçâo será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultândo-se ao Iicitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.2. O critérlo de rulgamento adotado será o menor preço do ITEM, considerado o menor
dispêndio para a Administração, nos termos do art.34 da Lei nq 14.133/2021, e observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREçOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a even[uais adesôes são

as que constâm da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadâstral no PORTAL LICITA MAIS BRÂSIL que permite
a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÀo, em sua FoRlvíA

ELETRÔN ICA.
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3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sÍtio
w\.v w.l ic ita nr a is b ra s il. co m. bri

3J. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capâcidade técnica para realizaçâo das transagôes
inerentes a esta llcitação.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efeh.tadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostâs e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluÍda a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITA MAIS BRÂSIL e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informaçâo,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

3,5.1, A não observância do disposto no subitem anterior poderá enseiar desclassiÍicação no

momento da habilitâção.

{. DÂPâRTTCIPÂçÁOItOPREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessâdos curo ramo de aüvidade seja compatível com o

objeto desta licitação, e que esteiam com Credenciamento regular no PORTâ.L UCITA MÂlS
BRÂSIL

4.2. Será concedido tratamento favorecldo para âs mlcroempresâs e empresâs de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n! 11..188/2007, para o

microempreendedor indlvidual - MEI, nos limites previstos da Lel ComPlementar ne 123 /2006 e no

artigo 4a da Lei ne l4.l33l2OZL.

4,3. Não poderão participar desta licitação os lntercssados:

4.3.1. Proibidos de participar de liciEções e celebrar contretos administrativos, na forma da

legislação vigente;

43.2. Que não atrndam às condlções deste Edltale seu(s) anexo(s);

433. Est'angeiros que não tenham representafo legal no Brasil com poderes exPressos para

receber citaÉo e responder administrativa ou iudicialmente;

43.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9e e 14 da Lei ne 14.133/2027;

43,5. Que estelam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liqu idação;

43.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIE atuando nessa condição
(Acórdão na 7 46 /2014-TCU-Plenário).

4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do arL 15

da Lei ne 14.L33 /2021.

4.5. Como condição para participaçâo no Pregão, a licitânte assinalará "sim" ou "não" em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.5.1. Que cumpre os requisitos estábelecidos no artigo 3' da Lei Complementar nc 123 /20O6,
estando apta a usufruir do b'atamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49 e que não

celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;
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4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitânte

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ne 123 /2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno portê.

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.53. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentâda
está em conformidade com as exigências editalÍcias;

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7', XXXIII, da Constituição Federal de 1998;

4.5.6. Que a proposta foi elabor"da de forma independente;

4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos lll e Mo art 1e e no inciso lll do arL 5q da Constituição
Federal;

4.5.E. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Preüdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,
conforme disposto no art 93 da Lei ne 8.213/L99L.

4.ó. A declaração falsa relaüva ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitánte às

sanções previstas em lei e neste Edital.

5, DA ÂPNESEltlTÂçÃO DA PROPOSTÂ E DOS DOCIIMENTOS DE HABIUTÂçÃO,

5.1. Os licitantes encaminhaÉo, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição
do obieto ofertado e o preço, até a data e o hoÉrio estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automaücamente a etapa de envio dessa documentãção.

5.2. o envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitâção, ainda que haiâ alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do arL
43, § 1o da LC ne LZ3/2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nesta etâpa do certame, ordem de classificação entre as propostâs
apresentadas, o que somente ocorrerá após a Íealização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação da Pregão e para acesso público após o
encerramênto do envio de lances.
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6. DO PNEIICHIiTAITO DÂ PROPOYTA

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintês campos:

6.1.1, Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;

6.1r. Marca de cada item ofertado;

6.I3. Fabricante de cada item ofertado;

6.1.4. Descriçâo detalhada do ob.ieto, contendo as informaçõês similares à especificação do Termo
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificaçôes do obieto contidas na proposta únculam a Contratada.

ó.3. Nos valor€s propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam diretá ou indiretamente no
fornecimento dos bens ou serviços.

ó.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assisündo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer out! pr€texto.

6.5. O prazo de validade da propostâ não será inferior a 6O (sessenta) dlas, a contar da dâtâ de sua

apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas norrnas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ÂBERTrrnA DA SESSÃO, OáSSmCâç,ÃO DâS PROP0STÂ§ E rOXMrrráçÂO DE IÁI{CES.

7.1. A abertura da pr€sentf, licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema elerônico, nâ

data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Agente de ContrataÉo veriflcará as propostas apresentadat desclassiffcando, desde logo,
aquelas que não esteiam em conformldade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
vícios insanáveis ou não epresentem as especiflcações técnicas exigidas no Termo de Referência,
conformê arl 59 daLei nc L4,133/202L,

7.2.1. Também seá dêsclassifrcada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassiflcaÉo será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo rcal por todos os partlclpantes.

7.23. A não desclassificaÉo da proposta não impede o seu julgamento definiüvo em sentido
conEário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo púprio para trocâ de mensagens entre o Agente de
Contratação e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitântes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o üpo de licitação indicada no preâmbulo deste
Editâ1.

7.6. Os licitântes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Editá1.
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7.7, O licitânte somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

7.8, O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$
100,00 (cem reals).

7.9, 0 interyalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 10
segundos e o intervalo entre lances nâo podeú ser inferior a 05 segundos, sob pena de serem
automaücamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa abeÉo, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7,11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do peíodo de duração da sessão pública.

7.12. A prorrogação automática da etãpa de lances, de que tratâ o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

1.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-seá automaticamente.

7.14. Encerrada a fase cômpetiüva sem que haia a prorro8aÉo automática pelo sistema, poderá o
Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
reinício da sessão pública de lances, em proI da consecução do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo Agente de Confatação.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado primeiro.

7,17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitant€s serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a idenüfica@o do licitante.

7.1E. No caso de desconexâo com o Agente de Contratâção, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

1.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratâção persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após
comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes do certame, publicada no

quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. Eu^^rw lirit mri.hrâ(il.ôm hr

7.20.

7.21.

será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Agente de Contratação aos participantes, no sÍtio eletrônico utilizado para divulgação.

Caso o licitânte não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerada a etapa de lances, será efeüvada a verificação
automática, iunto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos
Arts. 44 e 45 da LC na 123 /2006, regtJ lamentada pelo Decreto na 8.538/2015.
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7.22, Nessas condições, as propostâs de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

1.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
ofertâ para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocâda, no
prazo de 5 (cincol minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.

1.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desistá ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele interyalo de SYo (cinco por centoJ, na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos êstabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o crifério de desempate será aplicado exclusivamente entre as
propostas que fizerem ius às margens de preferência, conforme regulamento.

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utillzada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

1.28. Em caso de empatÊ enEe duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de
desempate, nesE ordem:

7.2E.1. Disputã final, hipótese em que os llcitântes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contÍnuo à classifrcação;

7.28.2. Avaliação do desempenho conEatual préúo dos licitantes;

7.2E3. Desenvolvimênto pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambienê de tr"balho, conforme regulamento;

7,2E 4. desenvolúmento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle;

7.29, Persisdndo o empate, sêrá assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

7.29.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou enüdade da Administração Pública
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou enüdade de Município, no
território do Estado em que este se localize;

7.29.2. Empresas brasileiras;

7.293. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.29.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ne L2.L87 /2009.

7.3o. Encerrada a etapa de enüo de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstãs neste Edital.

730.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
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7.30.2. O Agentê de Contratâção solicitâÉ ao licitante melhor classificado que, no prazo de até
02 horas, ênvie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

73t. Após a negociação do preço, o Agente de ConEatação iniciará a fase de aceitação e

julgamento da propostâ.

8. DÂ ÂCETABILIDÁI'E DA PNOPOSTÁ VH|CHX)RÀ

E.t. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada
em primeiro lu8ar quanto à adequação ao obieto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Editâl e em seus anexos.

E.2. Será desclassificada a proposta que contiver vÍcio insanável; que não obedecer às
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com
exigências do ato convocatório.

8J. Será desclassificada a propostâ ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão n0 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequÍvel.

E.3.1, Considera-se inexequÍvel a proposta que apresente preços global ou uniários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mêrcado, acrescidos dos respecüvos encargos, ainda que o ato convocatório
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de proprledade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as prol/as ou os lndÍclos que fundamentam
a suspeita;

E.5. Se houver indÍcios de inexequibilidade da proposta de prcço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complemêntares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante
comprove a exequibilidade da proposta.

t.ó. Na hipótese de necessldade de suspensão da sessão pública para a reâlização de diligências,
com ústas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante avlso prévlo no sistema com, no mÍnimo, únte e quatro horas de antec€dêncla,
e a ocorrência seÉ registrada em atá;

E.?. O Agente de ContrataÉo poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 horas,
sob pena de não aceitação da proposta.

E.7.1. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitâção
escritâ e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita
pelo Agente de Contratação.

8.7,2. Dentre os documentos passÍveis de solicitação pelo Agente de Contratâção, destacam-se
os que contenham as caracterÍsticas do material ofertado, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de
catálogos, folhetos ou propostâs, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,
por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação sem preiuÍzo do seu
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta,

E.73. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos
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subitens acima, o ABente de Contratâção exigirá que o licitante classificado em primeiro
lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado
e dentro de 05 dlas úteis contados da solicitação.

8.73.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

8.73.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.73,3. No caso de não haver enb"ega da amostra ou ocorrer aü'aso na entrega, sem justificaüva
aceitâ pelo Agente de Contratâção, ou havendo entrega de amostra fora das especificaçôes
previstás neste Edital e no Termo de Referência, a propostâ do licitánte será recusada.

E.73.4. Se a[sJ amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constântes no
Termo de Referência.

8.73.5. Os exemplares colocados à disposição da AdministraÉo sêrão tratados como protótipos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não
gerando direito a ressarcimento.

E.73.6. Após a divulgaÉo do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser
recolhidas pelos llcitantes no prazo de 02 dias, após o qual poderâo ser descartadas pela

Administração, sem direito a ressarcimento.

8.7J.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administraçâo todas as condiçôes
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em
lÍngua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

E.E. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emidda pelo fabricante, que assegure a
execução do contrato, no caso de llcitante revendedor ou distribuidor.

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclasslncado, o Agente de Contrat2ção examinará a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

E.10. Havendo necessidade, o Âgente de Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a
nova data e horário para a sua conünuidade.

8.11. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contrapropôsta ao licitante que apresentou o lance mais vanta.ioso, com o fim de negociar a
obtênção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste
Edital.

E.l1.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar
à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

E.l1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratâção passar à

subsequente, haverá nova verificagão, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arti8os 44 e 45 da LC rP L23/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida,
se for o caso.

t.f3. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contrataçâo verificará a

habilitâção do licitante, observado o disposto neste Edital.
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9. DAIIABILITÀçÂO.

9.1. Como condição prévia ao exame da doomentação de habilitâção do licitânte detentor da
proposta classificada em primeiro lügar, o Agente de ConFatação verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratâção, mediante a consult2
aos documentos inseridos no portâlde compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional
de Empresas Punidas - CNEP (www.portâldatransparenciâ.gov.br/ );

9.12, Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de lustiça

9.13. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal
h ttps;/ /con tas.tcu.eov. br/ords/ Pp= 1660:3:0

de Contas da União - TCU

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio ma.ioritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429/1992, que prevê, dentre as

sançôes impostâs ao responsável pela prática de ato de improbidade administraüva,
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurÍdica da qual seja sócio majoritário.

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Siuação do Fornecedor a existênciâ de ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor dlligência para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impediüvas Indiretas.

9,1.4,2. A tentativa dê burla será verificada por meio dos únculos societários, linhas de

fornecimento similares, denEe outros.

9.1,4.3. 0 licitânte seú convocádo para manifestação pr€viamente à sua desclassificação.

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Agentê de Contratação reputará o licitante
inabilitãdo, por falta de condição de participação.

9.1.6. No caso de inabilitaçâo, haveÉ nova veriffcaçâo, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos arts, 44 e 45 da Lei Complementar ne 123/ 2006,
seguindo-se a disciplina antes estâbelecida para aceitação da proposta subsequente.

9,2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por
meio do PORTAL LICITA MAIS BRÂSIL, em relação à habilitaçâo jurídica, à regularidade fiscal
e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica.

9.2,1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constântes do PORTAL
UCITA MrqJs BRASIIa para que esteiam ügentes na data da âbertura da sessão
pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva
documentação atualizada.

9.2.2, O descumprimento do subitem acima implicaÉ a inabilitaÉo do licitante, exceto se a
consulta aos sÍtios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de
Contratação lograr êxito em encontrar a(s) certidão[ões) válida(sJ.

93. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por
cento) a 3070 (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitânte individual para a

habilitâção econômicofinanceira, salvo iustificação no processo licitatório. Essa regra não se

aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas
empresas, assim definidas em lei.
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9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitâção complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e iá apresentados, o licitante seÉ convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 horas sob pena de
inabilitâção.

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPI/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a fllial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, compmvadamente, forem emitidos somentê em

nome da matriz.

9.7.1. Serão aceitos registros de CNPI de licitante matriz e filiâl com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralizaçâo do recolhimento dessas contribuições.

9.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos
itens a seguir, para fins de habllitação:

9.9. Habilitação iuídica:
9.9.1. No caso de empreúrio indMdual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Indiúdual - CCMEI, cuia aceitaÉo ficará condicionada à

verifi câção da autenticidade no sÍtio wwrv-oortaldoempreendedor.gov.Lir;

9.93. No caso de sociedade empresária ou empresa indivídual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato consütuüvo, estatuto ou conh'ato sociâl em vigor, deüdamente registrado
na Juntr Comercial da respecüva sede, acompanhado de documento comprobatório de
seus administradores;

9.9.4. lnscriÉo no RegisEo Riblico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a maEíz no caso de ser o participante sucursal, filial ou
agência;

9.9.5. No caso de sociedade simples; inscrição do ato consütutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

9.9.ó. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas lutídicas da respectiva sede, bem como o registro de que

trata o arL 107 da Lei ne 5.764, de l97l;
9.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no PaÍs: decreto de

autorização;

9.9,8. documentos acima deverâo estar âcompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva ;

9.10. Habilitação fiscal, social e trabalhista:

9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPI) ou no Cadastro de

Pessoas FÍsicas (CPF), conforme o caso;
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9.10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver
relativo ao domicílio ou sede do licitânte, pertinente ao seu ramo de atividade e

compaível com o obieto contratual;

9.103. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à DÍvida Aüva da União (DAU) por elas administrados, ,nclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portâria Con.iunta ne 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

9,10,4. Prova de regularidade com o Fundo de Garanüa do Tempo de Serviço (FGTS);

9.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a iustiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne

5.452 /1e43;
9.10.6. Prova de regularidade iunto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negaüva coniunta

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretâria da Fazenda Estadual onde a

empresa for sediada;

9.10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa.iunto
aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

9.10.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentaçâo exigida para efeito
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo qu€ esta apresente alguma restrição,
sob pena de inabilitâçâo.

9.11. HabilitaçãoEconômico-Financeira:

9.11,1. Certidão Negativa de falência de concordata, de recuperação iudicial ou extrajudicial

[Lei ne 11.101/2005), expedlda pêlo distribuidor da sede da empresa, datado dos
últimos 30 (Elntal dias, ou que estera dentro do prazo de validade expresso na própria
Certidão;

9.11r. No caso de certidão positiva de recuperação .iudicial ou extraiudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido

,udicialmente, na forma do art.58, da Lei n.e 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de
habilitação.

9.113. Balanço patrimonial e demonstrações conÉbeis dos 2 (dois) úlümos exercÍcios sociais,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por Índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data
de apresentação da proposta;

9.113.1. No caso de empresa constituÍda no exercício socialvigente, admite-se a

apresentação de balanço pâtrimonial e demonstrâções contábeis referentes ao período de
existência da sociedade;

9.113.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto
social.
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Ativo Circuiante + Realizávela Longo Prazo
LC=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Passivo Circulânte + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC=

Passivo Clrculante

9,11.5. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação
econômicofinanceirâ por meio de comprovação de pat"imônio líquido de loo/o (dez
por centoJ do valor estimado da contrataÉo, por meio da apresentação do balanço
patrimonial e demonstraçôes contáveis do último exercÍcio social, apresentados na
forma da lei, vedada a subsütuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índicês oficiâis quando encêrrados há mais de 3 (três) meses da

data da apresentafo da proposta.

9.11,6. A declaração de que trata o item acima deverá estâr acompanhada da Demonstração do
Resultado do ExercÍcio (DRE) relativa ao úlümo exercício social. quando houver
divergência percentual superior a LDoÁ (dez por cento), para mais ou para menos,
entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do
Resultado do ExercÍcio (DRE), deverão ser apresentádas,
concomitantemente, asdevidasjustificativas.

9.12. QuâlificaÉo técnica.

9.12.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade perünente e compatível em
câracterísticas, quantidades e prazos com o objeto da licitâção - Atestâdo(s) de
Capacidade Técnica, fornecido(sJ por pessoa jurÍdlca de direito público ou privado,
quando for emiüdo por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o
subscreveu, acompanhado, preferencialmente (não obrigatório), de cópias das NF's,

correspondente ao objeto fornecido/executado constante no atestado/certidão.

9.13. A existência de restrição relaüvamente à regularidade Rscal e trabalhistâ não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. Para os itens de
origem animal deverão também ser apresentadas as seguintes documentações:

9.13.1. A declâração do vencedor aconteceÉ no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

ü

9.11.3.3. Caso a licitânte seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados
da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei na 5.764, de 7971,
ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo óryão
fiscalizador;

9.11.4. A comprovação da situaÉo financeira da empresa será constatada mediante obtenção
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SC) e Liquidez Corrente [LC),
superiores a 1 [hum) resultantes da aplicação das fórmulas;

Ativo Total
SG=
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9.14.

9.15.

9.16.

9.17.

Caso a propostá mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)
dias út€is, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo podeÉ ser
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo
licitante, mediante apresentação de justificativa.

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitânte, sem prejuÍzo das sanções previstâs neste EditãI, sendo facultâda a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperaüva com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o
mesmo prazo para regularização.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de
Contratáção suspenderá a sessão, informando no "chaí'a nova data e horário para a

conünuidade da mesma.

Será inabilitado o licitánte que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Editâ1.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova veriÍicação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9,19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAI{INIIAiiENTO DÂ PROPOSTÂ VH{CEDONÀ

10,1, A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
horas a contar da solicitaÉo do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá;

10.1.1. Ser redigida em língua poru.rgues4 digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressâlv:rs, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licltante ou seu representante legal.

10.12. Contera indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.

102. A propostâ final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na propostá, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

103. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacionâ|, o valor uniário em algarismos
e o valor global em algarismos e por extenso.

103.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o prêço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos
por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A ofertâ deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outrà condição que induza o julgamento a mais
de um resultado, sob pena de desclassiÍicação.
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10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificaçôes ali conüdas ou que estãbeleça vínculo à

propostá de outro licitãnte.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponÍveis na internet, após a homologação.

11. DOSRECITRSOS.

ll.l. Declarado o vencedor e decorrida â fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o
Iicitante interessado manifestár, imediatámente, a sua intenção de recorrer, em campo
próprio do sistema.

ll2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três] dias úteis para apresentar as razões,
pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em ouFos 3 [três) dias úteis,
que começarão a contâr do término do prazo do recorrente, sendolhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

ll3, O acolhimento do recurso invalida 6o somente os atos insusceíveis de aproveitâmento.

11.4. Os autos do processo pemanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12. DÁ REABERTT'RA DA SESSÂO PÚBLICÀ
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulaio de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seia anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do prcço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovâr a regularizaÉo ffscal e trabalhista, nos termos do
art 43, §1e da LC ne 12312006. Nessas hlpóteses, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etâpa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistemâ eletrônico ("chat'J, ou e-mail, ou de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feitâ por e-mail dar-se-á de acordo côm os dados contidos no
CADASTRO DO PORTAL LICITA MAIS BRASIL, sendo responsabilidade do
licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAçÂO E HOMOLOGAçÃO.

13.1. lulgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade
Competente adjudicou e homologou a licitâção.

t4. DA GARANTTA DE EXECUçÂO.

l.ú.1. Não haverá exigência de garantia de execuçâo para a presente contrataçâo

r5, DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUíENTO EQTIIVALENTE

15.1. Após â homologação da licitação, em sendo realizada a contratâção, será f,rmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.
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152. O adjudicatiário terá o prazo de 05 dias útels, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforyne o caso
(Notâ de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções preüstãs neste Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Confato ou aceite do instrumento equivalente, a

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatiária,
mediante corespondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 dias, a contâr dâ data de
seu recebimento,

15.2.2. O prazo preüsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação ,ustificada do adjudicatário e aceitâ pela Administração

153. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.3. Referida Notâ estiá substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estãbelecida as disposiçôes da Lei no 14.13U2027;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus
anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo
137 da Lei ne 14.1331202L e reconhece os direitos da Administração previstos nos
artigos 138 e 139 da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

15.5. Previamente à contratação a AdministraÉo realizaÉ consultas para identificar possível
suspensão temporária de participação em llcitâção, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretás,
observado o disposto no aÉ 29, da InstrüÉo Normativa ne 03/2018, e nos termos do art
6e, III, da Lei n0 L0,52212002, consulta préüa ao CADIN.

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser manídas pelo licitante durante a úgência
do conüato.

15.6.1, Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das
penalidades previstas no edital e anexos.

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a atâ de registro de preços, a

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais
cabÍveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a

proposta e eventuais documentos complementares e, feitâ a negociação, assinar o contrato
ou a ata de registro de preços.

16. DO REAJUSTâ!{A{TO EU SEI{TIDO GERÂL

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentldo geral do valor conEatual são as

estábelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.
1?, DO REC§BIMEI{TO DO OB'ETO E DÁ FISCALEÂçÃO.

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do ob.ieto e de fiscalização estão previstos no Termo
de Referência.

W
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18. DAs oBRJGAçÕES DA CoNTRATANTE E DA CoNTRATADÂ.

18.1. As obrigaçôes da Contratánte e da Contratâda são as estabelecidas no Tcrnro de Referência

19. DO PÂGAMENTO.

19.1. As regras acerca do pâgamento são as estâbelecidas no Termo de Referência, anexo a este

Ed itá1.

20. DAS SANçÔES ADMINISTRÂTIVAS.
20.1. Comete infração adminisrraüva, nos termos da Lei ne 74.733 /2021, o licita nte/adju d icatá rio

quer

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;

20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.3. Não mântiver a propostá, salvo em decorrência de íato superveniente devidamente
justificado;

20.1.{. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivâlente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitâção sem motivo

iustificado;

20.1.6. Apresentar declaração ou documentãção falsa;

20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nature?2;

20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos da licitaÉo;

20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art 5e da Lei ne 12.846/2013.

20.2. O ltcitante /adjudicatário que cometer qualquer das infraçôes discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem preiuÍzo da responsabilidade civil e criminâl, às seguintes
sanções: a) Advenência por escrito;

b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr.

20.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

20.4, Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) diâs úteis, a

contar da ciência da intimaçâo, podendo a autoridade que tiver proferido o ato

reconsiderar sua decisão ou, no pmzo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente
informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

20.5. Serão publicadas na lmprensa Oficial do dos MunicÍpios e Portal da Trânsparência, as

sanções administratlvas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitâção
perante a Administração Pública.

20.6. Da Fraude e da Corrupção - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar,
por seus fornecedores e subconh'atados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrào

de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
con tratual.

20.6.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

&
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a) Prática corrupta: Oferecer, dar, receber ou solicitár, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou nâ execução do conffito;

b) Prática fraudulenta: A falsificaçâo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
o processo de licitâção ou de execução do contrato;

c) Prática concertada: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitântes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em nÍveis artificiais e não-competitivos;

d) Prática coercitlva: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretámente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
Iicitãtório ou afetar a execução do conE ato.

e) Prátlca obstrutlva: Destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima;
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

21. DA IMPUGNÂçÂO ÁO EDITÂL E DO PEDIDO DE ESCIáRECIUENTO.
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.

21.2. A impugnação e/ou p€dido de esclarecimento deverão ser feitos exclusivamente por
forma eletrônica no sistema www.licita nra isb|a sil.co m.b r

213. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgadâ no PORTâI
LICITÁ MÂlS BRÂ§IL no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaÉo do certame.

21,5, As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame, salvo quando se amolda ao arr 55 parágrafo 14, da Lei na 14.133/2021.

21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Agente de Contratãção, nos autos do processo de Iicitação.

21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administraçâo.

21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de
ordem geral, serão cadastràdas no sÍtio www.licitama isbrasil.conr.br sendo de
responsabilidade dos licitântes, seu acompanhamento.

21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser Íirmada por sócio, pessoa

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

22,DÂS DISPOSçÔES cERÀrS,

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

222. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçào do certame na data marcadâ, a sessão será automaticamente transferida parâ o
primeiro dia úül subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haia comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação.

&
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223.

22.4.

aaE

22.6.

22.7.

22.8.

22.1O.

22.11.

22.12.

22.13.

22.14.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Caapiranga/AM.

No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de ContrataÉo poderá sanar erros
ou falhas que não alterem a substância das propostâs, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputâ entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

Os licitântes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seia possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público.

O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22.10.1. A falstdade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informaçôes
nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver
apresentâdo, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do
documento equivalente, sêm preruízo das demais sanções cabíveis.

Em caso de divergência enFe disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

A PrefelEra de Caapiranga/4M., poderá revogar este Pregão por razões de interesse
público decorrenê de fato superveniente que consütua óbice manifesto e incontornável,
ou anulá-lo por ilegalidade, de oflcio ou por provocação de terceiros, salvo quando for
üável a convalidação do ato ou do procedimento üciado, desde que observados os

princÍpios da ampla defesa e contraditório.

22.12.1, A anulaúo do Pregão induzà extinção do contrato.

22.122. A anulação da licitâção por motivo de ilegalidade não gera obrigação de
indenizar.

É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior
de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de

classificação e habilitação

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:
ww\r.licitanraisbrasil.com.bI e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço da

Comissão Permanente de Contratação, situada na Praça 28 de Dezembro, n" 332 - Santa

Luzia - Caapiranga - Amazonas CEP: 69.410-000, nos dias úteis, no horário das 08h às

14hs, no mesmo endereço e período em que os autos do processo administrativo
permanecerão com acesso e vista franqueada aos intêressados.
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22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

s) Anexo I - Estudo Técnico Preliminar;

b) Anexo II - Termo de Referência;

c) Anexo III - Modelo de Ata de Registro de Preços;

d) Anexo IV - Minuta do Contrato.

e) Anexo V - Modelo de Proposta de Preços;

Caapiranga/AM., 30 de setembro de 2025

Joice da Silva
comissão - cPclPMC
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ÁNEXO I _ ESTUDO TÉCNICO PRf,LIMINAR

INTRODUÇ(O
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos
estudos para a contratáção de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor
solução para supri-la, em observância às normas vigenles e aos princÍpios que regem a Administraçào
Pública. Este Estudo Técnico Preliminar- ETP, tem como obieüvo assegurar a viabilidade técnica e a

razoabilidade da contratação pública, de material permanente, como a AQt ISIçÃO DE VEÍCULO -
CAMINHÂO O KI,t, COM BAÚ REFRIGERÂDO, CONFORME CONVÊNIO TRANSFEREGOV.BR N9

94A376/2023, CELEBRÂDO ENTRE A UNTÂO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA PESCA E
AQUICIILTT RÂ E O MUNICÍPIO DE CAÂPIRANGA/4M,, servindo como base para elaboração do
Termo de Referência, de acordo com o ArL 18, §t da Lei 14.133/ZL.

1 - DESCRIçÃO DA NECESSIDADE
AQUISIçÂO DE VEÍCULO - CÁMINHÂO O XlT{, COM BÂÚ REFRIGERÁDO, PARA O

FORTALECTMENTO DAS ATIVIDADES DO SETOR PRtMÁnlO te CenptneNGA/AM., com intuito de
atender as necessidades e demandas da Secretaria Municipal de Produção e Abastecimento da

Prefeitura de Caapiran8a/4M., e assim promover melhor qualidade nos serviços a serem
desempenhados e apresentados ê assim aumentar sua capacidade de atendimento ao setor de
pesca do município.

Com a aquisição deste veÍculo teremos condições de dar maior suporte aos pescadores que gira em
torno de diretamente e indiretamente de aproximadamente 100 pessoas nas comunidades,
influenciando o aumento da produtividade para o municipio, onde serão utilizados para
proporcionar condições de melhoria e comercializaÉo do pescado afaves do fornecimento
oferecendo condições higiênico-saniúrias adequadas ao seu Eansporte.

A execução do objeto apoiaÉ aÉes de desempenho produüvo e da qualidade de vida da população
pesqueira que permitirão o aumento da produtividade, melhoria da qualidade dos produtos e sua

comercialização, conforme dlretrizes do programa.

0s objetos a serem licitados, pelo seu impacto institucional e com base nas jusüficaüvas acima
mencionadas, possui naurrezâ conünuada com prazo de doze meses previstÀ na Lei ne14.L33 /21.

2 - DEMONSTRAçÂO DA PREVISÃO DA CONTRÁTAçÂO NO PI.JTNO DE CONTR.ATAçÂO ANUÂL
A contratação está devidamente alinhada com o Plano Plurianual do Município e o serviço está
previsto no Plano Anual de Contratações - PAC 202 5.

3 . REQUISITOS DA CONTRÂTAçÁO
As especificações dos itens encontram-se neste ETP. Os itens a serem licitados deverão atender às

exigências de qualidade, observando os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de

controle de qualidade industrial. Atentãndo-se o proponente, principalmente para as prescrições
contidas no art 39, VII, da Lei n,8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

4 . E§TTMATIVÂ DAS QUANTIDADES
Os quantitativos estimados abaixo serão solicitados de acordo com a necessidade, não gerando
qualquer obrigação de contratação na sua totalidade por este Poder.

N
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ANEXO I

ITEM

01

4.1 Da entrega: O veÍculo deverá ser entregue de forma integral, deüdamente como descrito no anexo
I (descrifo do obietoJ mediante a expedição de solicitação de fornecimento pela Secretaria Municipal
de Produção e Abastecimento, com Autorização expedida pelo Setor de Compras da Prefeitura
Mu nicipal de Caâpiranga/AM.
4.2 Do local e horário: Pátio da Garagem Municipal da Prefeitura de Caapiranga/4M., Localizada na
Estrada Ary Antunes, s/ne - Centro - Caapiranga/AM. Horário: Manhã: 08h00 às 12h00 Tarde: 13h00
às 17h00 de segunda a sexte-feira, medlante prÉvlo agendamento.
4.3 Especlflcações para a Entrega
4.3.1 A entrega do item, segue planelamento elaborado com antecedência pela Secretaria Municipal de
Produção e Abastecimento, que trabalha com uma programação de planeiamento.
4.4 Rêceblmento do produto:
4.4.1 Fica assegurâdo à CoNTRÂTANTE o direito de rejeitar o produto e, se em desâcordo com as

especificações e condições deste Estudo Técnico, do edital e do instrumento contratual, ficando a

CONTRATADA obrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares, caso o produto seia entregue em

desacordo com os requisitos estábelecidos pela Secretária Municipal de Produção e Abastecimento, ou
em qualidade inferior ao estábelecido, a empresa deverá substituÍ-los ou complementá-los em 24
horas,
4.4,2 Caso a substituição/reparação dos itens não ocorra no prazo determinado, estará a

CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega e suieita à aplicaçâo das sançôes preústãs neste
termo.
4.s-Da Flscalização:
4.5.1 A fiscalização é de responsabilidade dos funcionários (fiscais) da Secretaria Municipal de
Produção e Abastecimento.
4.5.2 O fiscal ou responsável direto da pasta Íicará responsável pela fiscalização do futuro conts-ato e

registrará todas as ocorrências e as deÍiciências verificadas em relatório, cujas cópias serão
encaminhadas a licitante vencedora, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.
4.5.3 A presente Ata tem validade de 12 meses a partir da assinatura do certáme.

DESCRTçÃO QUANTIDADE
AQT'ISIçÃO DE VEÍCULO - CAMINHÂO O KM, COM BAÚ
REFRIGERADO, deverá ser novo (zero quilometro - sem uso anterior);
Por ser veículo novo, "zero quilômefo" entende-se o automóvel/veÍculo
(geral) antes de seu registro e licenciamento, vendido por concessionária
autorizada pelo fabricante ou, diretâmente, pelo próprio fabricante
(Deliberação ne 64/2008 CONTRAN); Devidamente emplacados junto ao
DETRÂN (AM); Deverá possuir todos os itens obrigatórios conforme a

Legislação vigente e o Código Nacional de Trânsito; Deverá ser entregue
com NF que permitã o 1a emplacamento/licenciamento diretamente em
nome do órgão comprador; Fabricação Nacional/Mercosul; Descrição
MÍNiMA: CAMINHÃO O KM, COM BAÚ REFRIGERADO, COM 4
CILINDROS EM LINHA, DIESEL TURBO INTERCOOLER POTÊNCIA 17OCV

E 2.998 CILINDRADAS, ToRQUE 400Nm, PBT 4.200KC, CÂPACIDADE DE
CARGA MAIS CARROCERIA 2.150 KG, 6 MARCHAS SINCRONIZADAS Á
FRETE E 1Á RÉ, TRÁÇÂO TRASEIRA 4X2, COM RODADO DIANTEIRO
E TRASEIRO SIMPLES, RODAS EM AçO ARo, "6,5 X 16,0" PNEUS
"22s/7sR 16,0, TANQUE DE COMBUSTML 90 LITROS, COR BRANCO
BACHISA. PROCEDÊNCh NACIONAI,. N.TO 2023/2024, TUdO CM

conformidade com as norrnas brasileiràs de Trânsito e Metrologia,
acompanhado dos Cerdficados de Homologação junto ao DENATRAN
(CAT e CCT) e ainda contendo os demais equipamentos de série do
veículo e os exigidos pelo Código Brasileiro de Trânsito.

01
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4.6. Do Pagamento.
4.6,1 O prazo de pagamento dos produtos será de 30 (trinta] dias, contados da efetiva entrega dos
produtos, acompanhada da respectiva documentação legal, Nota Fiscal Eleb'ônica, devidamente
atestâda pelo setor de compras e gestor responsável.
4.6.2 No valor pactuado deverá estar incluso todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da
operaçâo adjudicatória concluída, inclusive despesas de fretes e ouFos.
4.6.3 Em caso de irregularidades nâ emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.
4,ó.4 Qualquer solicitação de reajuste nos preços somente poderá ser analisada após o prazo de
validade da proposta, mediant€ planilha de variação das despesas mediante requerimento
fundamentado devidamente aprovado pela contratante, visando à manutenção do equilÍbrio
econômico-financeiro.

5- LEVANTAMENTO DE MERCÂDO
5.1 O levantamento de mercado foi realizado iunto aos fornecedores do municÍpio e da região, para
identificar os itens que poderão ser fornecidos por eles atendendo às necessidades e exigências da
Secretaria Municipal de Produfo e Âbasteclmento - SEMPRA
5.2. Considerar cont'atâçôes similares feitas por outos órgãos e entidades, com o objetivo de
identificar a existência de novas metodologias, tecnologlas ou inovaçôes que melhor atendam às

necessidades da administraÉo,
S.3 Realizar consulta, audiência pública ou diálogo transparente com potenciais contratadas, para
coletâ de contribuiçôes.

6. ESTIMATIVA DO VALOR CONTRÂTAçÂO
6.1 A esrimativa do valor da con['atação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, será anexada posteriormente ao processo,
juntamente com o mapa de preços. Ressalta-se que a pesquisa conforme as direh'izes da lN 73/2020.
6.2 A estimativa do valor foi calculada com base nos valores homologados no pregão do ano
2022/2023, juntamente com a pesquisa do Banco de Preços e Busca Preço Amazonas/Sefaz, com
fornecedores regionais e em sÍtios eleEônicos especializados, montando assim uma cestâ de preços.

7. DESCRJçÃO DA §OLUçÂO COMO rm TODO
7.1 A presente licltaÉo tem por obletivo conFatar empresa para fornecimento de material
permanentê, destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Produção e

Abastecimento da PMC, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no
instrumento convocaúrlo, por meio de pregão presencial ou eletrônico com data, local e horário
publicados em dlário oficial dos municípios, considerândo o menor preço por item.

8.IUSTTFTCATIVA PARA O PARCEU$IENTO OU NÂO

8,1 De acordo com a Lei L4.133/21, ArL47 inciso ll, alíneâ'b', O planejamento de compras deverá
considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte:
DJ do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantâioso;
8.2 § 1a Na aplicação do princÍpio do parcelamento deverão ser considerados:
I - â responsabilidade técnica;
lI - o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com
divisão do obieto em itens;
lll - o dever de buscar a ampliação da competição e de evita r a concentração de mercado.

g.DEMONSTRATIVO DOS RESTJLTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE.
9.1 Com a adoção da solução de contratação de empresa especializada em fornecimento de veÍculos
especÍficos a demanda da SEMPRA, espera-se atender as necessidades da mesma, que reflete
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diretamente na prestea dos serviços evitando a todo custo prejuÍzo para o bom funcionamento das

atividades destá.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PEIJI ADMINISTRAçÂO PREVIAMENTE À CELEBRAçÃO
DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO A CAPACITAçÂO DE SERVIDORES OU EMPREGADOS PARA A
FISCÁLIZAçÃO E GESTÂO CONTRÂTUAL.
10.1 A futura contratâção não resulta em acréscimos de gastos orçamentários, uma vez que a

Secretaria Municipal de Produção e Abastecimento, já tem [uncionários destinados a tal função.

11. CONTRATAçÕES CORREUTTAS E/OU TNTERDEPENDENTES
11.1Nâo se âplica

12.DESCRIçÂO DE POSSMIS TMPACTOS Âlr,tBIENTAtS E RESPECTTVAS MEDIDAS DE
TRÂTAMENTO.
12,1Não se aplica.

13. GERENCIÁMENTO DE RJSCO.

13.1 Em conformidade com o ArL 18, inciso X da Lel nc 14.133/2021, que define que o planejamento
da contratação deverá ser instruído com a anállse dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execução contratual.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO A CONTRATAçÂO.

13.1 O presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado com o objetivo de contratár empresa
especializada para o fornecimento de veículo especÍfico para atender melhor as demandas da

Secretaria Municipal de Produção e Abastecimento da Prefeitura Municipal de Caapiranga/AM.

RISCO

Recebimento do materlal em
desconformidade com as

especificações do obreto e com a

proposta da contr"atada

Em caso do servldor designado para a função de supervisor
responsável pelo recebimento e confeÉncia, detecte alguma
desconformidade poderá fazer a devolução do mesmo
pedindo ressarcimento, e,(,i produtos danifcados, produtos
que nõo cumprem os especificações emitidas dumnte o

pmcesso licltatórlo, sub$iarição de produtos, produms em
quanddode desiguol ao pedtdo expedido pelo responsável do
conírb, etc.

Descumprimento com os prazos de
entrega

Os calendários de entregas estipulados pelo servidor
responsável devem ser cumpridos sem atrasos ou
alterações para não causar prejuízos ao andamento no
fornecimento de material permanente, podendo o
fornecedor receber sanções por não cumprir com as normas
do contrato;

Reaiuste de preços

Qualquer solicitação de rea.iuste nos preços somente poderá
ser analisada após o prazo de validade da proposta,
mediante planilha de variação das despesas e mediante
requerimento fundamentado devidamente aprovado pela

contratante, visando à manutenção do equilÍbrio
econômicofinanceiro.

MEDIDA DE TRÁTAMENTO
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13.2 Os estudos preliminares indicam que esta forma de contratação é perfeitamente viável e que

maximiza a probabilidade do alcance dos resultados. Diante do exposto, declara-se ser üável a
contratação pretendida com base neste Estudo Técnico Preliminar.

Secretário Municipal de Produção e

k
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CONVÊNIO TRÂNSFEREGOV.BR NS 94a;316 /2023

1. OBIETO: ESTE DOCUMENTO TEM POR OBIETIVO CONCRETIZAR O ESTUDO TÉCNICO

PRELIMINAR VISANDO SUBSIDIAR A AQUISIÇÂO DE VEiCULO - GAMINHÂO O KM, COM BAÚ
REFRIGERADO, CONFORME CONVÊNIO TRANSFEREGOV.BR NS 948316/2023, CELEBRADO
ENTRE A UNIÂO, POR INTEBJT!ÉDIO DO MINISTÉRJO DA PESCA E AQUICULTURA E O
MUNICÍPIO DE CAÁPIRANGA/AM., DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES CONSTANTES NESTE

EDITAL E SEUS ANEXOS

2. FUNDAMENTAçÂO LEGAL
2.1 A presente contratação deverá obedecer ao disposto na Lei L4.133/ZO2l e suas altÉrações,

bem como ao disposto nas seguintes normas, no que couben
a) Constituição Federal de 1988;

3. DESCRTçÂO DA NECESSIDADE DA CONTRÂTAçÂO
3,I AQUISIçÁO DE VEÍCULO . CAMINHÂO O l(tr{, COM BAÚ R-EFRIGERADO, PARA O

FORTALECIMENTO DAS ATMDADES DO SETOR PR|MÁRIO DE CAAPIRÁNGA/AM., com
intuito de atender as necessidades e demandas da Secretaria Municipal de Produção e

Abastecimento da Pr€feitura de Caapirânga/ÁM., e assim promover melhor qualidade nos
serviços a serem desempenhados e apresentados e assim aumentar sua capacidade de
atendimento ao setor de pesca do municÍpio,

3.2 Com a aquisição deste veículo teremos condições de dar maior suporte aos pescadores que
gira em torno de diretamente e indiretamente de aproximadament€ 100 pessoas nãs

comunidadet influenciando o aumento da produüvidade para o municipio, onde serão
utilizados para proporcionar condições de melhoria e comercializaÉo do pescado atraves
do fornecimento oferecendo condições higiênico-sanitárias adequadas ao seu transporte.

3.3 A execuÉo do obieto apoiará ações de desempenho produtivo e da qualidade de vida da
população pesqueira que permttirâo o aumento da produtividade, melhoria da qualidade
dos produtos e suâ comercialtza ção, conforme diretrizes do programa.

3.4 Os objetos a serêm licitadot pelo sêu impacto insütucional e com base nas justificativas
acima mencionadat possui natureza contjnuada com prazo de doze meses prevista na Lei
na 14.133/2L.

4, SECRETARIÂREQUISITANTE
4.1 SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUçÃO E ABASTECIMENTO - SEMPRA

Responsável: Franldin Barelli Teixeira

5. DESCRIçÂO DOS REQUISITOS DA CONTRÁTAçÃO
5.1 Os requisitos para e referida contratação abrangem o seguinte:
5.2 A contratada deverá fornecer diretamente o obieto, não podendo transferir a

responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de
qualquer natureza;

5.3 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos opêracionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam diretâ
ou indiretamente no fornecimento do bem.

5.4 A entrega deverá ser realizada no prazo máximo de 90 (noventa) dias corridos a parür do
recebimento da ordem de compra.

5.5 Caso o FORNECEDOR verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de entrega
estabelecido, deverá protocolar solicitação de prorrogação de prazo de entrega, da quâl

\
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6. ESTIMATMS E QUANTTDADE
6.1 Necessidade para atendimento no período de 90 (noventa) dias
6.2 A Aquisição constã relacionada no Plano Anual de Contratações - PAC

6.3 As estimativas encontram se discriminadas no Anexo I desse estudo.

6.3.1 Da enFega dos produtos:

6.3.1.1 O veículo deverá ser entregue de forma integral, devidamente como descrito no
anexo I (descrição do objeto] mediantê a expedição de solicitação de
fornecimento pela Secretaria Municipal de Produção e Abastecimento, com
Autorização expedida pelo Setor de Compras da Prefeiurra Municipal de
Caapiranga/AM.

6.3.2 Local e horário:
6.3.2.1 Pátio da Garagem Municipal da Prefeitura de Caapiranga/4M., Localizada na

Estrada Ary Antunet s/ns - Centro - Caapiranga/AM. Hoúrio: Manhã: 08h00
às 12h00 Tarde: 13h00 às 17h00 de segunda a sexta-feira, mediante prévio
agendamento, mantendo a condição de 0 Km.

6.3.4 Recebimento dos produtos

6.3.4.1 Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rejeitâr os produtos e em
desacordo com as especificaçôes e condições deste Termo, do edital e do
instrumento conFatual, ficando a CONTRATADA obrigada a subsütuir e/ou
reparar os itens irregulares, caso os produtos sejam entregues em desacordo
com os requisitos estâbelecidos pela Prefeitura, a empresa deverá substituÊlos
ou complementáJos em 12 horas.

6.3.4.2 Caso a substituição/reparação dos produtos não ocorra no prazo determinado,
estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega e sujeira à aplicação
das sanções previstas neste termo.

6-3.5 Da Fiscalização

6.3.5.1 A fiscâlização é de responsabilidade dos funcionários da Secretariâ Municipal de
Produção e Abastecimento - SEMPRA, que serão designados para tal função.

6.3.5.2 O CONTROLE, AVALIAÇÂO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO, ficará a cargo de um
servidor titular e outro substituto o qual será determinado em Portaria Interna

N

deverão constâr: motivo do não cumprimento do prazo, devidamente justificado, e o novo
prazo previsto de entrega, o qual passará por análise jurÍdica.

5.6 A garantia mÍnima do veÍculo será de 12 (doze) meses.

6.3.3 Especificaçôes para a EnFega:

6.3.3.1 DeveÉ ser informada a marca e modelo dos veÍculos ofertados Juntamente com
folhetos técnicos, impressas pelo próprio hbricante, constando as informações
de marca,lote, validade, dentre ouFas necessárias.

6.3.3.2 No ato da entrega deveÉ ür acompanhado do certiffcado de garantia e do
manual de instruções.
6.3.3.3 A assistência técnica deverá ser feita em um local com disülncia máxima de 150

km. Deverá ser informado quantas revisões programadas o veículo terá de fazer
no período de garantia, devendo ser discriminado quais itens serão por conta
da licitante vencedora e quais itens deverão ser por conta da contratante.

6,3.3.4 O 1a emplacâmento e licenciamento será de responsabilidade da contratada em

nome da Prefeitura de Caapiranga/4M., CNP, ne 04.62A,046/000I-00.
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da Secretaria Municipal de Produção e Abastecimento, publicada na lmpressa
Oficial, ambos indicados pela Secretária MunÍcipal de Produção e

Abastecimento, onde poderá exigir informações adicionais que julgue
necessário desde que a solicitação seja feita por escrito.

6.3.5.3 Sob a responsabilidade de realizar o recebimento, a verificação de avaria e

exigências para o veículo comparando com a descrição na Autorização de
compras e com o este termo de referência a fim de perceber possÍveis
inconsistências no veículo recebido.

6.3.5.4 A presente Ata terá validade de 120 (cento e vinte) dias a partir da assinatura
do certame.

6.3.6 Do Pagamento

6.3.6.1 O prazo de pagamento dos produtos seÉ de 30 (Finta) dias, contados da efeüva
entrega dos produtos, acompanhada da respecüva documentáção legal Nota
Fiscal Eletrônica, devidamente atestada pelo setor de compras e gestor
responsável.

6.3.6.2 No valor pactuado deverá estar incluso todos os tributos e, ou encargos sociais,
resultantes da operação adjudicatória concluída, inclusive despesas de fretes e

outros.
6.3.6.3 Em caso de irrcgularidades na emissão dos documentos fiscais, o prazo de

pagamento será contado a pardr de sua reapresentação, desde que
devidamente regularizados.

6.3.6.4 Qualquer solicitaÉo de reaiuste nos preços somente podêrá ser analisada após

o prazo de validade da proposta, mediante planilha de variação das despesas

mediante requerimento fundamentado devidamente apnovado pela
contratante, visando à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro.

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO
7.1 Mediante as necessidades elencadas neste estudo, a solução para o atendimento exige a

contratãção dê empresa especializada que possuâ certificações necessárias para o
cumprimento do fornecimento e cuio ramo de atividade seja compatível com o objeto
pretendido, conforme Resolução CONTRAN Ne 859, de 19 de.iulho de 2021.

7.2 Ap6s levantamento conforme arl 18', inciso V, da Portaria Municipal na 04/2024, o
levantamento de mercado consiste na análise das alternaüvas possíveis, e justificativa
técnica e econômica da escolha do üpo de solução a contratar. Neste caso, foi feito o
levantado dos valores iunto ao mercado local e atual, bem como através de contratações já

feitas por este MunicÍpio em anos anteriores.
7.3 A aquisição do equipamento objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no

âtual cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, em esferas similares
de serviços de transporte. Sendo assim, verifica-se a ampla disponibilidade de empresas
aptas ao fornecimento do veículo a ser adquirido, conforme os requisitos estabelecidos
neste documento.

8. DESCRTçÂO DA SOLUçÂO COMO rrM roDo
8.1 A solução propostâ envolve a aquisiçâo por procedimento Iicitâtório Pregão Eletrônico,
para fins de atendimento às necessidades do referido programa.
8.2 O fornecimento dar-se-á conforme as condições estabelecidas pelo TERMO DE

REFERÊNCIA, devendo a contratada iniciar o fornecimento após a assinatura do Contrato e o
recebimento da Ordem de Fornecimento.

N
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9. ESTIMATTVA DO VALOR DA CONTRÁTAçÂO
9.1 Como o investimento de Recurso destinado trata-se à AQIISIçÂO DE VEÍCITLO -

CAMINHÃO O X]TT, COM BAÚ R.EFRIGERADO, CONFORIT4E CONVÊNIO TRANSFEREGOV,BR
N9 94A316/?02, CELEBRADO ENTR"E A UNIÂO, POR INTERJI,IÉDIO DO MINISTÉRIO DA
PESCA E AQIJICULTURA E O MUNICÍPIO DE CAAPIRÁNGÂ/4M., a alocação dos recursos está
preconizada na legislação regulamentar do ente federal, não havendo empecilhos para
continuidade da contratação de fornecimento do bem em questão.

10, DEMONSTRATIVO DOS RESI'LTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE.
10.1 Com a adoção da solução de contratação de empresa especializada em fornecimento de
veículos específicos a demanda da SEMPRA, espera-se atender as necessidades da mesma, que
reflete diretamente na presteza dos serviços evitando a todo custo prejuízo para o bom
funcionamento das atividades destâ.

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PEtÁ ADMTNISTRÁçÂO PREVLAMENTE À
CELEBRAçÂO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO A CAPACITAçÃO DE SERVIDORES OU
EMPREGADOS PARA A FISCÂLIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL.

11.1 A futura contratação não resultâ em acréscimos de gastos orçamentários, uma vez que a

Secretaria Municipal de Produção e Abastecimento e Administração Municipal já tem
funcionários destinados a tál funçâo.

12. CONTR.ATAÇÕES CORRELATÁS OU INTERDEPENDENTES
12.1 Não serão necessárias contrataçôes correlatas e/ou interdependentes.

13. DESCRIçÂO DE POSSIVEIS IMPÂCTOS A}.IBIENTâIS E RESPECTIVAS MEDIDÂS DE
TNÂTA}!ENTO

13.1 Não se aplica.

14. GERENCIAMENTO DE RISCO

RISCO MEDIDA DE TRÂTÂMENTO

Recebimento de BEM em

desconformidade com as
especificações do obiêto e com a
proposta da contratada

Descumprimento com os prazos
de entrega

Em caso o servidor designado para a função de superüsor
responsável pelo recebimento e conferência do bem detecte
alguma desconformidade poderá fazer a devolução do mesmo
pedindo ressarcimento, ex falta de itens de segurança ou
acessórios constantes na proposta de aquisição, produto com
avaria, deÍltre outros.
A Programação de entrega será definida após ordem de
fornecimento anexada ao instrumento contratual e a partir dela
será computado em dias corridos o prazo final de entrega, o qual
deve ser cumprido sem atrasos ou alteraçôes exceto em casos
justificados ou por questões de força maior, previamente
encaminhados e deüdamente analisados.

Reaiuste de preços

Qualquer solicitação de reajuste nos preços somente poderá ser
analisada após o prazo de validade da proposta, mediante
planilha de variação das despesas e mediante requerimento
fundamentado devidamente aprovado pela contratante, visando
à manutenÉo do equilíbrio econômico-financeiro, tal situaÉo
não poderá paralisar o fornecimento do objeto.

N

8.3 Todos os demais elementos necessários ao atendimento à demanda da Administração
estarão dispostos no Termo de Referência, entre eles as obrigâções e responsabilidades da
contl.atada e as especificidades dos materiais a serem âdquiridos.
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1ó, ÂLINHAMENTO ENTRE A CONTRATAçÂO E O PUINEJAMENTO
16.1 A contratação está devidamente alinhada com o Plano Plurianual do Município e os itens
devem ser inseridos pelos participantes e gerenclador no sistema de Planejamento e

Gerenciamento de Contratáçôes - PGC, previstos no Plano Anual de Contratações - PAC.

17. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBREA ADEQUAçÃO A CONTRÂTAçÃO.
l7.l O presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado com o objetivo de contratar
empresa especializada para o fornecimento de 01 (UM) CAMINHÃO BAÚ
REFRIGERÂDO,PARA O FORTALECIMENTO DAS ATIVIDADES DO SETOR PESQUETRO DE

CAAPIRANGA/AM.
17.2 É explicito na Constituição Federal em seu artigo que: 'ArL 6e São direitos sociais a

educação,asaúde,aalimentação,otrabalho,amoradia,otransportg,olazer,asegurança,a
previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na
forma desta Consütuição."
L7.3 Este ETP esú de acordo com a legislação vigente; diante de todas as descrições
mencionadas nesse documento, sobre o direito ao transporte gratuito e de boa qualidade, que
assegure os direitos estãbelecidos em legislações vigentes. Neste sentido, opinamos pela
viabilidade técnica e econômica da presente contrâtâFo, dentro dos moldes estabelecidos no
presente estudo.

/426q4T

Secretiário Municipal de Produção e Abastecimento

§
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ANEXO II - TERMO DE R.EFERÊNCIA

l. DO OBIETO:
1.1. consütui ob,eto do presenre termo a AQUISIçÃO DE VEÍCULO - CÂMINHÂO O Klr,t, COM

BAÚ REFRIGERÂDo, CoNFoRME coNvÊNto TRANSFEREG0V.BR N9 948316/2023,
CELEBRADO ENTRE A I'NúO, POR INTERMÉDIO DO MINTSTÉRIO DA PESCÂ E
AQUTCULTURÂ E O MUNICÍPIO DE CÁÂPIRÁNGA/AII', DE ACORDO COM AS CONDIÇÔES
CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS., nos termos da Lei ne 14.133, de 1e de abril
de 202L, do Decreto ne 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislações aplicáveis e,

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. O prazo de vigência da
contratação é de 12 meses contádos da data de assinatura do contrato ou Ata de Registro
de Preços, prorrogável na forma do ArL 84 - O prazo de vigência da ata de registro de
preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso. Parágrafo único - O contrato decorrente da atá de re8istro
de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nelâ
contidas, no caso do contrato.

2. FUNDAMENTAçÂO E DESCruÇÂO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÂO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quanütaüvos encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme
consta das informações básicas desse termo de referência.

3. ESPECIFICAÇÂO
ITEM DESCR ANTIDADE

01

4. DESCRTçÃO DA SOLUÇÂO COMO UM TODO CONSTDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBIETO E

ESPECIFICAçÂO DO PRODUTO DÂ ESPECIFICAÇÂO

AQrrrsrçÂo DE vEÍculo - CAMINHÃo 0 xlr, coM BAÚ
REFRIGERÁDO, deverá ser novo (zero quilomefo - sem uso anterior];
Por ser veÍculo novo, "zero quilômetro" entende-se o automóvel/veÍculo
(geralJ antes de seu registro e licenciamento, vendido por concessionária
autorizada pelo fabricant€ ou, diretamente, pelo próprio fabricante
(Deliberação ne 64/2008 CONTRAN); Devidamente emplacados junto ao
DETRAN (AM); Deverá possuir todos os itens obrigatórios conforme a

Legislação vlgênte e o Código Nacional de Trânsito; Deverá ser entregue
com NF que permita o 1e emplacamento/licenciamento diretamente em
nome do órgão comprado4 Fabricação Nacional/Mercôsul; Descrição
MíNIMA: CAMINHÃO O KM, COM BAÚ REFRIGERADO, COM 4
CILINDROS EM LINHA, DIESEL TURBO INTERCOOLER POTÊNCIA 17OCV

E 2.998 CILINDRADAS, T0RQUE 400Nm, PBT 4.200KG, CAPACIDADE DE
CARGA MAIS CARROCERIA 2.150 KG,6 MARCHAS SINCRONIZADAS Á
FRETE E 1 Á RÉ, TRAÇÃO TRÁSEIRA 4X2, COM RODADO DIANTEIRO
E TRASEIRO SIMPLES, RODAS EM AÇO ARO, "6,5 X 16,0" PNEUS
.'225/75R 

16,0, TANQUE DE COMBUSTIVEL 90 LITROS, COR BRANCO
BACHISA. PROCEDÊNCIA NACIONAL, ANO 20232024. TUdO EM

conformidade com as normas brasileiras de Trânsito e Metrologia,
acompanhado dos Certificados de Homologação junto ao DENATRÂN
(CAT e CCT) e ainda contendo os demais equipamentos de série do
veículo e os exigidos pelo Código Brasileiro de Trânsito.

01
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4.14 descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

s. DA CLASSTTICÂçÂO DOS BENS COMUNS

5.1, Bens comuns são aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do
mercado (art 6q, Xlll da Lei na l+.133/zoZL).

6. DA EXECUçÃO DO OBJETO:

6.1. Prazo de entrega dos itens: 1

6.1.1, O prazo de entrega dos bens é de 60 (sessenta) dias, contados do (a) data de

recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente, em remessa parcelada conforme
solicitação da Prefeiurra no seguinte endereço: Páüo da Garagem Municipal da Prefeitura
dê caapiranga/ÁM., Localizada na Estrada Ary Antunet s/ne - Centro - Caapiranga/ÁM.
Horárlo: Manhã: 08h00 às 12h00 Tarde: 13h00 às 17h00 de segunda a sexta-feira,
medlante prévlo agendamento.
6.1,2. Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de enEega, o veículo deverá ser
entregue de forma integral, devidamente como descrito no anexo I (descrição do obieto)
mediante a expedição de solicitação de fornecimento pela Secretaria Municipal de Produção e
Abastecimento, com AutorizâÉo expedida pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de

Caapiranga/AM., o fornecedor do produto poderá solicitâr prorrogação da entrega, ficando a

cargo da Prefeitura Municipal d€ Caapiranga/AM., aceitar ou não a solicitação.
6.2. Condiçõ€s de Ecebimento
6.2,1 Os produtos serão recebidos:
6.2.1.1. Definitivamente, após a verificaÉo da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitaÉo, que deverá acontecer em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir
do recebimento provisório.

6,3, O recebimento/aprova$o do item pela Secretâria de Produio e Abastecimento, através
do responsável legal pela pasa não exclui a responsabilidade ciúl do fornecedor por vÍcios
de quantidade ou qualidade do produto ou disparidades com as especificaçÔes

estâbelecidas, vedficadas posteriormente, garantindo-se a Administração as faculdades
previstas no art 18 da lei nc 8.078/90.

6.4 O Contrato deverá ser executado fielmente pelâs partes, de acordo com suas cláusulas e

normas contábeis que regem a elaboração de prestação de contas públicas e, ainda, as

normas enumeradas na Lei Federal ne 14.L33/71, respondendo, cada uma das partes pelas

consequências de sua inexecução totál ou parcial.
ó.5 A vencedora deverá indicar profissional pertencente ao seu quadro de pessoal e/ou sócio

que assumirá inteira responsabilidade pelo fornecimento dos objetos, na forma prescrita
neste Termo de RefeÉncia.

6.6O representânte do órgão licitante anoürá em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do conEato, determinando o que for necessário à

regularização das faltâs ou defeitos observados.
6.7 O Prazo para início do forneclmento do objeto dar-se-á após a assinatura da Ordem de

Serviços imediatamente após a ciência da emissão da autorização do serviço por parte da

Administração Pública.

7. OBRIGAçôES DA CONTNATANTE
7.1. São obrigações da Contratante:

7.1.1 Receber o obieto no prazo e condiçôes estâbelecidas no Edital e seus anexos;

N
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7.7.2 Verifrcar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificaçôes constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceltação e recebimento definitivo;
7.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
7.1.5 Efetuar o pagamento à Contratâda no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
7.2. A Administração não respondeú por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratáda, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

S. OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
8.1. A Contratâda deve cumprir todas as obrigações constántes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execução do objeto e, ainda:
8.1.1 Efetuâr a entrega do obreto em peúeitas condições, conforme especincações, prazo €

local constantes no Termo de RefeÉncia e seus anexos, acompanhado da respecüva notâ
fiscal, na qual constarão as indicações refeÍentes a: modelo, procedência e prazo de garantia
ou validade;
8.1.2 Responsablllzar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Let na 8.078, de 1990);
8.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensí§, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o obJeto com avarias ou defeitos;
8.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 2,[ (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo pr€visto, com a

devida comprovaÉo;
8.1.5 Manter, durante toda a execuÉo do conEato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condlções de habilitação e qualificaÉo exigidas na licitação;
8.1.6 lndlcar prEposto para representá-la durante a execução do contrato.

e. DÁ suBcoNTRÁTÂçÂO
9.1. Não será admldda a subcontrataÉo do obieto Iicitâtorio.

11. DO CONTROLE E FTSCALTZAçÂo DÁ EXECUçÂO

11.1. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotândo em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vÍcios redibitórios, e, na ocorrência destâ, não implica em

10. DA ALTER.AçIO SUBTETM
10.1. É admissÍvel a fusão, cisão ou incorporação da conü'atâda com/em outra pessoa jurÍdica,

desde que seiam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitâção
exigidos na licitação original; seiam mantidas as demais cláusulas e condiçôes do contrato;
não haja prejuÍzo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato.
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corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade
com a Lei 14.133/21.

11,3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabÍveis.

12. DO PAGÂMENTO
12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trintâ) dias, contzdos a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Falura, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

+i!+ Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
conb'atânte atestar a execução do objeto do contrato.

4;8, O pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do
patrimônio público ou para manter o funcionamento das atividades finalistâs do órgão ou
entidade, quando demonstrado o risco de desconünuidade da prestação de serviço de
relevância ou cumprimento da missão institucional, conforme o Art141 §1e - V da Lei
14.133/ZL.

12,4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sist€ma, mediante consulta aos sÍtios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no Art 68 na Lei 14.133 /21.
12.4.1 Constatândo-se, iunto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,

deverão ser tomadas as providências previstas no do arL 31 da lnstrução Normaüva nq 3, de
26 de abril de 2018.

12.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataÉo,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, nâo
acarretando qualquer ônus para a Contratante,

12,6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

12.7, Antes de cada pâgamento à contratada, será realizada consulta ao STCAF parà verificâr a

manutenção das condições de habilitaÉo exigidas no edital.
12.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será

providenciada sua noüficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vea por igual perÍodo, a c tério da contratante.

12.9. Preüamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação
em licitâção, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no arl 29, da lnstrução
Normativa ne 3, de 26 de abril de 2018.

12.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a conEatante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acÍonados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento
de seus créditos.
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12,11. Persisúndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
conb?tual nos autos do processo âdministrativo correspondente, assegurada à contratada a

ampla defesa.

12,12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ate
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação iunto
ao SICAF.

12.12.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF,

salvo por motivo de economicidade, seBurança nacional ou outro de interesse público de
altâ relevâncla, devidamente iusüficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
conFatante,

12.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na leglslação aplicável.
L2,l3,l A Contratãda regularmente optânte pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementâr nq 123, de 2006, não sofrerá a retenÉo h'ibuúria quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributiírio favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, ncâ convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculadâ mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moraúrios;
N = Número de dias enEe a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
6 / too)365 I = 0,00016438

TX = PercenEal da taxa anual = 6%
r=[txl r=

13. DO REAJUSTE

13,1. Os preços são fixos e irreaiustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.
13.1.1 Dentro do prazo de ügência do contrato e mediante solicitâção da contratada, os preços
contrãtados poderão sofrer rea.iuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice
IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

13.2. Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contâdo a
partir dos efeitos financêiros do último reâjuste.

13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustâmento, o CONTRATANTE pa8aná à

CONTRATADA a importância calculada pela úlüma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seia divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustâmento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

13.4. Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
13.5. Caso o índice estabelecido para reaiustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotâdo, em substituição, o que vier a ser determinado pela
Iegislação então em vigor.

13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficiâl, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

13.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

k
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14. DA GARANTIA DE EXECUÇÂO

14,1. A fiscalização da contratâção será exercida pelo setor competente a quem competirá dirimir
as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à

Administração.
14.2. A fiscalizaçâo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, conforme o arL 96 da Leine 1+.133 /21.
14.3. O fiscal do contrato anotârá em registro própr,o todas as ocorrências relacionadas com a

Execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

15. DAS SANÇÔES ADMINISTRÂTIVAS
15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei ne LO.52O, de 2002, a Contratâda quei

15.1.1 lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência
da contratação;
15.1.2 Ensejar o retardamento da execução do ob.ieto;

15.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato;
15.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;
15.1.5 Cometer fraude fiscal;

15.2. Pela inexecução totâl ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

15.2.1 Advertência por faltas leveq assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contrata nte;
15.2.2 Multa moratória de 0,33% (zero úrgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injusüficado sobre o valor da pârcela inadimplida, ate o limite de 30 (trinta) dias;
15.2.3 Multz compensatóriâ de 10% (dêz por cento) sobr€ o valor total do conEato, no caso

de inexecução totâl do objeto;
15.2.4 Em caso de inexecufo parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicadâ de forma pmporcional à obrigação inadimplida;
15.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de

até dois anos;
15.2.6 Impedimento de licitar e contratâr com órgãos e entidades da União com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

L5.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses preüstâs como infração administrativa no subitem 16.1

deste Termo de Referência.
15.2.7 Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a pópria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que a Contratada rêssarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

15.3, As sançôes previstas nos subitens 15,2.7, 15.2.5, 15.2.6 e 15.2.7 poderão ser aplicadas à

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pa8amentos a serem efetuados.

15,4. Também ficam sujeitas às penalidades de acordo com o artigo 148, parágrafo 4e, da lei
14.133/2l,as empresas ou profissionais que:

15.4.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
15.4.2 Tenham praticado atos ilÍcitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
15.4.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praücados.
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15,5, Â aplicação de qualquer das penalidades previstâs realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contradiório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei nq 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei na 9.784, de 1999.

15.6, As multas devidas e/ou pre.iuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for
o caso, serão inscritos na DÍvida Ativa da União e cobrados iudicialmente.
15.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

15.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela condutz do
licitânte, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

15.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educaüvo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

15,9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei ne 12.846, de le de agosto de 2013, como ato lesivo à

ãdministração pública nacionalou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remeüdas à autoridade competente,
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
invesügação preliminar ou Processo AdminisEativo de Responsabilização - PAR

15.10. A apuração e o iulgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estran8eira nos termos da Lei nq 12.846, de 1e de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa"

15.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos especÍficos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Públlcâ Federal resultantes de ato Iesivo mmetido por pessoa jurÍdÍca, com ou
sem a participação de agente público.

15.12. As penalidades seÉo obrigatoriamente registradas no SICAF.

16. DA ESTIMATIVA DE PREçOS E PREçOS REFERENCIÀIS.
16.1. O custo estimado da contrataÉo foi obtido mediante Estudo Preliminar de preços junto as

empresas fornecedoras dos objetos alvos deste Termo de Referência, sendo estimada por
médja de valores no mercado de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais), conforme
mapa de pesquisa de preços em anexo ldeste Termo.

17. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRrOS
17,1. Por se tratar de um Sistema de Registro de Preços, não há necessidade de informação de

disponibilidade orçamentária no momento, sendo apresentada somente à medida que for
solicitâdo empenho ou contratação.

Caapiranga/AM., 30 de setembro de 2025

Este Termo de Refêrência fica aprovado nos
termos legais vigentes.

a\u
n

k

Secretário Municipal de Produção e Abastecimento



ryESTÀDO DO ÀMÀZONAS
PREFEITI,'RÂ MUNICIPÀL DE CAAPIRANGA

COMISSÃO PERMÂNENTE DE CONTRATAÇÃO - CPC GIAPIRAlIGA

ANEXO III - MINÜTÂ DA ÂTA DE REGTSTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS NS /2025

Processo na. _
Pregão Eletrônico ne. _

Aos _ dias do mês de 

- 

de 

- 

o MUNIcÍPro DE CAAPIRANGA/4M., por intermédio
da Prefeitura MunicipâI, situado no Caapiran8a-AM, inscrito no CNPI sob o n.

reDresentâdo Delo . íoualificacão comDletal. iuntamente com o
ÓRGÂo GERENCIADoR Do REcISTR0 DE PREÇo, representado pela seffetaria Municipal de

tendo como titular
1.4.133 /2021, Decreto Federal 1.L.462, de 31 de março de 2023 e demais normas legais aplicáveis, em
face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n. _/2O- RESOLVE registrar o

preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário 

- 

localizado 

- 

inscrito
no CNPf sob o n representado pelo _ conforme cláusulas a seguir:

cr Áusuut PRIMETRA - Do oBtÍ'Ío:
Consütui objeto da presente ata o registro de preço para fomecimento de 

- 

e a execução de
serviços de para os órgãos e entidades da Prêfeitura de Caapiranga/4M., durante todo o
perÍodo de vigência e de acordo com as condições estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico n.

- 

na proposta comercial, cujos termos são parte integrante nesta Ata e nos instrumentos
contratuais.
CLÁUSUIÁ SEGUNDA . DO PRECO'
Os preços dos materiais fornecidos e serviços realizados estão registrados nos termos da proposta
vencedora do Pregão EleEônico n. 

- 

conforme o quadro abaixo (suges6o):

Item Descrição
Quantidade

Anual
Preço

Unitiirto
Valor Anual

Marca Fornecedor
(B) (A) (c) = (A)x(B)

1

TOTAL ANUAL (R$)

Os preços a serem paBos ao FORNECEDOR serão os vigentes na data da ordem de fornecimento,
independentemente da data da entregâ dos materiais e da execução dos serviços.
Os preços registrados constituirão a única e completa remuneração pelos fornecimentos de 

-
objeto desta Ata de Registro de Preço, incluído frete até os locais de entrega, a serem indicados pelo
Órgão Gerenciador.
CúUSULA TERCEIRA - DO REAIUSTE DE PRECO'

Os preços dos materiais e serviços não poderão ser reajustados
Os preços dos materiais e serviços poderão ser repactuados em decorrência de alterações
significativas nos preços dos insumos ou mão de obra, desde que deüdamente justificadas,

A repactuação dos preços registrados pelo Órgão Cerenciador ocorrerá em função da dinâmica do
mercado, com elevação ou redução de seu respectivo valor, obedecendo a seguinte metodologia:
l. Independentemente de solicitação do FORNECEDOR, o preço registrado podeÉ ser revisto em
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao órgão responsável
convocar o FORNECEDOR para estabelecer o novo valor;

x

(qualificação completa), nos termos da Lei
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rT ÁII§III Â nIIARTÁ - IIÂ vIcÊNt.IÂ DÂ ÂTÂ.

Esta Ata de Registro de Preço tem vigência de 
- 

( ) meses, contada da data da sua assinatura, com
eficácia legal após a publicação do seu extrato nâ imprensa oficial, tendo início e vencimento em dia de
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

cúUsUTÁ QUINTA - DÁ§ coNDIçÔEs DE FoRNEctMENTo E Do PRÁzo DE FoRNECIMENTo:
A Administração não estará obrigada a adquirir os produtos regisüos nestâ Ata de Registro de Preço
do FORNECEDoR, mas qualquer uma das unidades, quando o fizerem, poderão vir a requisitâr
quantidade para garantir o seu funcionamento.
As unidades requisitântes não participantes desta Atâ deverão certificar-se da conveniência de
utilizârem a presente atâ de registro de preço, realizando prévia pesquisa dos preços correntes no
mercado para fornecimento do produto, nas mesmas condições previstas neste insffumento.
Os contratos de fornecimento apenas estarão caracterizados após o recebimenlo pelo FORNECEDOR

das Ordens de Fornecimento emitidas pelas unidades requisitantes, as quais deverão ter sido
precedidas da emissão da competente nota de empenho, para cuja retirada o FORNECEDOR terá o

prazo de 05 [cinco) dias, contados de sua convocação para fazê-lo.

Quando cabível a lavratura de Termo de Contrato, o FORNECEDOR deverá comparecer para firmá-lo
no prazo de 05 (cinco) dias, contados de sua convocação.
A entrega da nota de empenho e a assinatura do termo contratual (quando este for exigível] ficarâo
condicionadas à apresentaÉo, pelo FORNECEDOR, dos seguintes documentos, devidamente
atxâlizados: 1. Prova de rêgularldade para com a Fazenda Federal atestada através de Certidâo
Coniuntâ de Débltos Rêlatlvos â Trlbutos Federats e à Díüda Ativa da União, compreendendo as
contribuiçõês previdenclárias, conforme Portaria Coniunta RFB/PGFN 1751, de 0Z de outubro de
2014, fornecida pela Receita FederaI do Brasil, admitindo-se que seia emitida via Internet, no origina[,
em validade;
2. Prova de regularidade para com o Fundo dê Garantia por Tempo de serviço (FGTS),

através do CertlÍicado de Regularldade do FGT§ emitido pelâ caixa Econômica Federal
demonstrando a situação regular da proponente, no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei, em validade;
3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da proponente em
validade; 4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da
proponente, em validade;
5. Prova de inexistêncla de débitos inadimplidos perante a Justiçâ do Trabalho, mediante â

apresentação de cerHdão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT expedida pela lustiça do
Trabalho
(www.tstJus.br), em validade.
O FORNECEDOR estará obrigado a atender a todas as ordens de fornecimento expedidas durante a

vigência da presente ata de registro de preço, mesmo que a respectiva entrega esteia prevista para

data posterior a de seu termo final.
As Ordens de Fornecimento, conforme modelo aprovado, deverão conter data de expedição,
quantidadê pretendida, preço unitário e total, local e prazo para entrega, carimbo e assinatura do
responsável pela unidade requisitante,

2. O preço registrado poderá ser majorado mediante solicitaçâo do FoRNECEDOR, desde que seu
pedido esteia acompanhado de documentos que comprovem a variação de preços do mercado, tais
como tabelas de fabricantes, notas fiscais de aquisição do produto acabado ou de matérias-primas, etc.

3. O novo preço somente será válido após sua publicação na imprensa oficial e, para efeito do
pagamento de fornecimentos porventura realizados entre a data do pedido de adequação e a data da
publicação, o novo preço retroagirá à datâ do pedido de adequação formulado pelo FORNECEDOR.

&
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Ao receber a ordem de fornecimento (salvo se através de facsÍmileJ, o FORNECEDOR deverá passar

recibo na cópia que necessariament€ lhe acompanhará, devolvendo-a à unidade requisitânte para que

seja juntada aos autos dos processos de requisição e de liquidação e pa8amento.

Por ocasião de cada fornecimento, o FORNECEDOR deverá observar rigorosamente as especificações
técnicas dos materiais que deverão ser ents-egues.

Os materiais e serviços deverão ser apresentados e realizados de acordo com as especificações técnicas

e demais disposições dos anexos do Pregão.

Das notâs fiscais, o FORNECEDOR fará constar todas as informações necessárias ao pagamento,

inclusive os números dos lotes correspondentes a cada entrega.
O prazo máximo para entrega dos materiais será de 15 (quinzeJ dias, contâdos da datá do recebimento
pelo FORNECEDOR de cada ordem de Fornecimento, admitida prorrogação por mais 05 fcincoJ dias
desde que apresentada e aceitâ iustificativa.
Repor, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quaisquer objetos comprovadamente danificados por
seus empregados ou prepostos;
Substituir, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, o fornecimento que não atender ao especiflcado,
procedendo à substituição de toda ou parte da remessa que tenha sofrido qualquer alteração,
detectada em até 05 (cinco) dias úteis da entrega, por proximidade a produtos químicos, insetos ou

qualquer outro elemento estranho que venha a preiudicar o conteúdo da embalagem
O FORNECEDOR responsabilizar-se-á por todos os preiuízos que porventura ocasione ao ADQUIRENTE
ou a terceiros, em razão da execução dos fornecimentos decorentes da presente Ata.

cúUsUIÁ sExTA - DAs CONDICÔES PARÂ RECEBIMENTO DA FORMÁ

DE PAGAMENTO:
O recebimento será feito pela Prefeitura Municipal, através do órgão designado em termo próprio.
O responsável ou a comissão responsável pelo recebimento atestará o cumprimento de todâs as

condições estabelecidas no Edital e em seus anexos, conferindo os produtos, emitindo em seguida o
Termo de Recebimento.
A prova de entrega é a assinatura do responsável pelo recebimento no canhoto da nota fiscal, que

servirá apenas como ressalva ao fornecedor para fins de cumprimento da data de entrega.

Caso os materiais apresentados e serviços executados estiverem em desacordo, serão devolvidos ao

FORNECEDOR e acarretârá notificação e as penalidades previstas no presente Edital.
A não entrega no dia e horário marcados, acarretaÉ notificação e as penalidades previstas no presente

Edital. Os materiais e os serviços serão solicitádos ou realizados parceladâmente de acordo com a
necessidade da Administração Municipal, mediante prévia solicitaçâo.
O recebimento dos materiais e serviços far-se-á na forma da Lei 14.L33/2L.
AAdministraçãosomenteaceitâráprodutosfornecidos@
(clnquenta por cento) do descrito nâ embalagem do produto. a contar da data da sua efetiva
entrega. O pagamento será efetuado de acordo com o efetivo fornecimento, na íorma da lei, devendo
ser efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota

Fiscal/Fatura
O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentâda pela Contratâda, que conterá o detalhamento dos serviços executâdos.
O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela

Contratâda com os serviços efetivamente prestados.

Nenhum pagamento isentará o Contratado das responsabitidades contratuais, nem implicará
aprovação definitiva das compras efetuadas, total ou parcialmente.
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratâção,
ou, ainda, circunsáncia que impeça a liquidação da despesa, o pâgamento ficará pendente até que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularizâção da situação, não acârretando qualquer ônus pâra a Contratante.
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Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem

preiuízo das sanções cabÍveis, caso se constate que a ConFatada:
0 não produziu os resultados acordados;

I deixou de executar as aüvidades contratadas, ou não as executou com a qualidade mÍnima
exigida;

0 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizouos com qualidade ou quantidade inferior à demandada,

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos
da Instrução Normativa n" 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil.
A Contratada re8ularmente optante pelo Simples Nacional, instituÍdo pelo artigo 12 da Lei

Complementar 123/2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo
referldo regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a

declaração de que trata o artigo 60 dâ lnstruçâo Normativa RFB 1.234, de 11 de janeiro de 2012.
O pagamento será efetuado por meio de ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.
Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no conb?to.
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratâda não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias
de atraso, apurados desde a data limite preüsta para o pagamento ate a data do efetivo pagamento, à

taxa de 6010 (seis por cento] ao ano, se aplicando a seguinte fórmula:

EM=IxNxVP,sendoI=(TX/1001 365, onde: EM = encargos moratórios; | = índice de compensação

financeira = 0,00016438; TX = percen&al da taxa de juros de mora anual; N = número de dias entre a

da ta
prevista para o pagâmento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela em.

atraso

Em cumprimento ao disposto no Parecer 004{ZO7O - Pleno TCE/AM, o Contratado deverá comprovar,
no pagamento, a regularidade fiscal e trabalhistâ, atr"avés da apresentação dos seguintes documentos:
I - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal atestãda através de Certidão Conjunta de

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Díüda Ativa da União, compreendendo as contribuições
previdenciárias, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN 1751, de 02 de outubro de 2014, fornecida
pela Receita Federal do Brasil, em validade;

II - Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço [FGTS), através do
Certificado dê Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal demonstrando a

situação regular da proponente, no cumprimento dos encargos sociais instituÍdos por lei, em

validade;
III - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da proponente em

validade;
IV- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da proponente, em

validade; V - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa expedida pelo Tribunal do Trabalho [www.tsL jus.br), em

validade.

cúUsUTÁ SÉTIMA - DAs oUTRAS oBRIGACÔES Do DETENToR:
O FORNECEDOR será responsável pela segurança do trâbalho de seus empregados, em especial
durante o transporte e descarga dos produtos.

&
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O FORNECEDOR deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles trabalhistas, sociais,
previdenciá rios, fiscais ou comerciais.
0 F0RNECEDoR estará obrlgado a comparecer, sempre que solicitáda, à sede da unidade requisitante,
a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao
cumprimento de suas obrigações.
O F0RNECEDOR deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter as condições
de habilitação exigidas no procedimento licitatório que precedeu a celebração da presente Ata de
Registro de Preço.

cúUsUTÁ oITAvÁ - DAs PENALIDADESI
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
editâI. As sanções tãmbém se aplicam aos inteBrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido iniustificadamente após terem assinado a

ata.
É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (arr 74, inc, XIV, do Decreto na 1L462, de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento djsser respeito às contratações dos órgãos ou enüdade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órEão participante a aplicação da penalidade (arL 8q,

inc. lX, do Decreto ne l!.462, de 2023). O 6rg.ãc ou entidade participante deverá comunicar ao órgão
gerenciador qualquer das ocorrências previstas dada a necessidade de instauraÉo de procedimento
para cancelamento do registro do fornecedor.

CLÁUSUIÁ NONA - DO CÁNCEIÁMENTO DÁ PRESENTE ÁTÁ:
O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
Descumprir as condições da ata de regisFo de preços, sem motivo justificado;
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estâbelecido pela Administração
sem jusüficaüva Íazoáv el;
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótesÊ preústa no arüEo27,§2e,do Decreto na 11.462,
de 2023; ou
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou Mo caput do art 156 da Lei na 14.133, de 2021.
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou IV do caput do arL 156 da Lei ne 14.133,
de 2021, caso a penalidade âplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigênc,a da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurar€m os efeitos da sanção,
O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do órgão
ou da enüdade gerenciadora, garantidos os princípios do contradiório e da ampla defesa.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora podeÉ
convocar os licitantês que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, totál ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:
Por razão de interesse público;
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3q e 27, § 4q, ambos do Decreto ne 11..462, de
2023.

CúUSUIÁ DÉctMA - DAs DIsPosIcÔEs GERAIS;

As Êspecificaçôes técnicas constântes no Processo Administrativo do Pregão Eletrônico n--120-
integram esta Ata de Registro de Preço, independentemente de transcrição,

À
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A presente Áta de Registro de Preços somente terá eficáciâ após publicado o respectivo extrato na
imprensa oficial.

lntegra o presente instrumento, independente de transcrição, o Edital do Pregâo Elefônico de Registro
de Preços e todos os anexos.

Fica designado como Gestor do Registro de Preços o Órgão Gerenciador do Registro de Preços
nomeado pela Portâria n.

Fica eleito o Foro da Comarca de Caapiranga - Amazonas para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente instrumento.

A presente Ata, após Iida e achada conforme, é assinada pelos representantes legais do Município de

Caapiranga/AM. e do Fornecedor Beneficiário.

CAÁPIRANGA/AM., _ de _ de 2025

Prefeito

Órgão Gestor do Registro de Preços

Fornecedor

Testemunhas:

§/



ryESTADO I}O AMAZONAS
PREFEITURA MUNICIPÀL Df CÀÀPIRANGA

COMIS§ÂO PERMÂNENTf, DE CONTRATÀÇÃO - CPC GilPIB[lIGA

ITEM

01

REFRIGERADO, deverá ser novo (zero quilometro - sem uso anteriorJ;
Por ser veículo novo, "zero quilômetro" entende-se o automóvel/veÍculo
(gerall antes de seu registro e licenciamento, vendido por concessionária
autorizada pelo fabricante ou, diretamente, pelo próprio fabricante
(Deliberação ne 64/2008 CONTRAN); Devidamente emplacados junto ao
DETRAN (AM); Deverá possuir todos os itens obrigatórios conforme a

Legislação vigente e o Código Nacional de Trânsito; Deverá ser entregue
com NF que permita o 1a emplacamento/licenciamento diretamente em
nome do órgão comprado4 Fâbricação Nacional/Mercosul; Descrição
MíNiMA: CAMINHÂO O KM, COM BAÚ REFRIGERADO, COM 4
CILINDROS EM LINHA, DIESEL TURBO INTERCOOLER POTÊNCIA 17OCV

E 2.998 CILINDRÁDAS, T0RQUE 400Nm, PRT 4.200KG, CAPACIDADE DE
CARGA MAIS CARROCERIA 2.150 KG, 6 MARCHAS SINCRONIZADAS Á
FRETE E 1Á RÉ, TRAçÃO TRASEIRA 4X2, COM RODADO DIANTEIRO
E TRASEIRO SIMPIES, RODAS EM AÇO ARO, "6,5 X 16,0" PNEUS
.'225/75R 

16,0, TANQUE DE COMBUSTIVEL 90 LITROS, COR BRÂNCO
BACHISÀ PROCEDÊNCIA NACIONAL ANO 2023/2024 - TUdO CM

conformidade com as normas brasileiras de TÉnsito ê Metrologia,
acompanhado dos Certificados de Homologação junto ao DENATRAN
(CAT e CCTI e ainda contendo os demais equipamentos de série do
veículo e os exigidos pelo Código Brasileiro de Trânsito.

DESCRIçÃO

CAMINHÂO O KM, COM BAÚAQUISIÇÃO DE VEÍCULO
QUANTIDADE

01

k

ÁNEXO IV - DETALHAMENTO DO OBIETO I



MESTADO DO AMAZONAS
PREFEITURA MUNICIPAL IIE CAAPIRANGA

COMI§SÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO - CPC GMHNAilGA

ANEXO V - MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

Sessão Pública: .../ ..-/?O...., às...:.... Horas
pREGÂo ELETRONI6g Ne.........../202S
LOCÂL: Comissão Permanente de Contratação - CPC, situado na Prefeitura Municipal de
Caapiranga/4M., na xxx)o(xxx - Caapiranga-Amazonas.

Nome de Fantasia:

Razão Social:

CNPI: Optante pelo SIMPLES

Endereço:

Bâirro

CEP: E-mail:

Telefone: Fax:

Item EspeciÍicação Unid. Qtd.
Estimada

lúaÍca /
Procedência

Preço

Unit. Total
I

02

Valores Por extenso

03

Valores Por extenso

GLOBAL DA PROPOSTA

Valor por extenso (GLOBAL DA PROPOSTA):

A empresa...........-...............declara que:

a) Nos valores das propostas de preços estão incluídas todas as despesas com tribums e fornecimento
de certidões e documentos, bem como encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários,
comerciais e outros de qualquer natureza e, ainda, Bastos com transportes e acondicionamento em

embalagens adequadas, conforme caso;

b)Atende todas as especificações, exigências técnicas mínimas, prazos de entrega ou de prestáção,

cronograma de execução e as respectivâs quantidades, conforme caso;

c)Caso seja vencedora no cêrtame, submete-se a todas as condições estabelecidas neste Edital e na

minuta do contrato que o integra, sob pena de rescisão unilateral do conb?to,

d) Declaração informando que nos preços incluem-se, além do lucro, todos os custos e dêspesas com
tributos incidentes, materiais, serviços, transporte terrestre e transporte fluvial (frete) e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.

k

Cidade:

0Ll
I I

Valores Por extenso

I



ESTADO DO AMAZONÁS
PRXFEITURA MUNICIPAL I'E CAA}IRANGA

COMISSÃO PERVÁNENTE DE CONTRATÂÇÂO - CPC

e)Validade mínima da Proposta: )0( (XXXX) dias a contar da datá da apresentação dos envelopes de
propostâ de preços e de documentos para habilitação à Comissão Municipal de Licitação.

f) Prazo de entrega / execução e demais especiÍicaçôes de acordo com as previsÕes do Anexo I do
Edital.

--de-de2o-.

Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal

Carimbo de ldentificação

&

ilrll


